
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos

OFÍCIO Nº 12859/2025/MCOM

Brasília, na data da assinatura.

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
Mesa Diretora da Câmara dos Deputados
Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes
CEP 70160-900 - Brasília/DF
 

Assunto: Resposta ao Ofício 1ª Sec/RI/E/nº 54, de 2025 - Requerimento de Informação (RIC) nº 661/2025.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

1. Ao cumprimentá-lo, cordialmente, faço referência ao Ofício 1ª Sec/RI/E/nº 54, pelo qual V. Exa. encaminha a este Ministério das
Comunicações (MCom) cópia do Requerimento de Informação (RIC) nº 661/2025, de autoria da Deputada Federal Caroline de Toni
(PL/SC), que requer desta Pasta "informações sobre a distribuição de verbas publicitárias pelo Governo Federal às emissoras de TV e rádio, os
critérios de alocação e impacto nas políticas de comunicação pública". 

2. Em atendimento ao expediente referenciado, encaminho a Nota Informativa nº 330/2025/MCOM (12342179), da Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica - SECOE deste Ministério, que fornece informações e esclarecimentos pertinentes ao mencionado RIC. 

3. Permaneço à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

 

SÔNIA FAUSTINO MENDES
Ministra de Estado das Comunicações Substituta

 

Documento assinado eletronicamente por Sônia Faustino Mendes, Ministra de Estado das Comunicações substituta, em 15/04/2025, às
17:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 12498024
e o código CRC 29F88F25.

Anexo:

Nota Informativa nº 330/2025/MCOM (12342179).

Referência: Processo nº 53115.004920/2025-32 Documento nº 12498024
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Inovação, Regulamentação e Fiscalização
Coordenação-Geral de Inovação, Regulamentação e Sistemas

Assessoria da Coordenação-Geral de Inovação, Regulamentação e Sistemas
NOTA INFORMATIVA Nº 330/2025/MCOM

 

Nº do Processo: 53115.004920/2025-32.
Documento de Referência: Ofício Interno nº 60605/2025/MCOM (12328958).
Interessado(s): Deputada Federal Caroline de Toni (PL/SC).
Assunto: Requerimento de Informação (RIC) nº 661/2025 (12328957).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. A Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos, por meio do Ofício Interno nº 60605/2025/MCOM (12328958),
encaminha o Requerimento de Informação (RIC) nº 661/2025 (12328957), por meio do qual Sua Excelência, Deputada Federal Caroline de Toni
(PL/SC), solicita “informações sobre a distribuição de verbas publicitárias pelo Governo Federal às emissoras de TV e rádio, os critérios de
alocação e impacto nas políticas de comunicação pública.”

 INFORMAÇÕES

2. A organização básica dos órgãos da Presidência da República e dos Ministérios foi estabelecida pela Lei nº 14.600, de 19 de
junho de 2023, que dispôs:

Art. 6º À Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República compete:
I - formular e implementar a política de comunicação e divulgação social do Poder Executivo federal;

II - coordenar, formular e implementar ações orientadas para o acesso à informação, o exercício de direitos, o combate à desinformação e a defesa da
democracia, no âmbito de suas competências;
III - auxiliar na política de promoção da liberdade de expressão e de imprensa, no âmbito de suas competências;
IV - formular políticas para a promoção do pluralismo e da diversidade midiática e para o desenvolvimento do jornalismo profissional;

V - coordenar e acompanhar a comunicação interministerial e as ações de informação, de difusão e de promoção das políticas do Poder Executivo
federal;
VI - relacionar-se com os meios de comunicação e com as entidades dos setores de comunicação;
VII - coordenar a aplicação de pesquisas de opinião pública e outras ações que permitam aferir a percepção e a opinião dos cidadãos sobre perfis, temas
e políticas do Poder Executivo federal nos canais digitais;

VIII - coordenar a comunicação interministerial e as ações de informação e de difusão das políticas do Poder Executivo federal;
IX - coordenar, normatizar e supervisionar a publicidade e o patrocínio dos órgãos e das entidades da administração pública federal, direta e indireta, e
das sociedades sob o controle da União;
X - coordenar e consolidar a comunicação do Poder Executivo federal nos canais de comunicação;

XI - supervisionar as ações de comunicação do País no exterior e a realização de eventos institucionais da Presidência da República com representações e
autoridades nacionais e estrangeiras, em articulação com os demais órgãos envolvidos;
XII - convocar as redes obrigatórias de rádio e de televisão;
XIII - apoiar os órgãos integrantes da Presidência da República no relacionamento com a imprensa;

XIV - disciplinar a implementação e a gestão do padrão digital de governo, dos sítios e dos portais eletrônicos dos órgãos e das entidades do Poder
Executivo federal;
XV - editar normas e manuais sobre a legislação aplicada à comunicação social; e
XVI - formular subsídios para os pronunciamentos do Presidente da República.

[...]
Art. 23. Constituem áreas de competência do Ministério das Comunicações:
I - política nacional de telecomunicações;

II - política nacional de radiodifusão;
III - política nacional de conectividade e de inclusão digital;
IV - serviços postais, serviços digitais, telecomunicações e radiodifusão; e

V - rede nacional de comunicações, incluída a rede privativa de comunicação da administração pública federal.

3. Conforme previsto na legislação, este Ministério das Comunicações possui competência para tratar de assuntos relativos às
telecomunicações, radiodifusão, conectividade e inclusão digital. Já a Secretaria de Comunicação Social (SECOM) é o órgão responsável, entre
outras competências, pela gestão das verbas publicitárias utilizadas pelo Governo Federal.

4. Assim, para que as questões formuladas por Sua Excelência, Deputada Federal Caroline de Toni, sejam adequadamente
respondidas, sugere-se que o assunto seja encaminhado diretamente à SECOM, órgão responsável para tratar da matéria em questão.
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5. Oportunamente, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição para quaisquer eventuais
esclarecimentos e/ou questionamentos adicionais.

 CONCLUSÃO

6. Com base nessas informações, e após a apreciação do Sr. Secretário de Comunicação Social Eletrônica, se de acordo, sugere-
se o envio à Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos - ASPAR.

 

De acordo.

 

(assinado eletronicamente)
TAWFIC AWWAD JÚNIOR

Diretor do Departamento de Inovação, Regulamentação e Fiscalização
 

Documento assinado eletronicamente por Tawfic Awwad Junior, Diretor do Departamento de Inovação, Regulamentação e Fiscalização, em
07/03/2025, às 19:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 10/03/2025, às
06:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Assessora Técnica, em 10/03/2025, às 09:06, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares, Coordenador-Geral de Inovação, Regulamentação e Sistemas, em
10/03/2025, às 10:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 12342179
e o código CRC EE5FBABC.

Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.004920/2025-32 Documento nº 12342179
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